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Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

Oficio N° 2606003/2019- CPL
Crato/Ce, 26 de junho de 2019

Sr. Carlos Andson Paiva Marinho 
Secretário Adjunto de Infraestrutura

Assunto: Solicitação de analise e parecer, referente as propostas de 
preço da Tomada de Preço n° 2019.05.06.1

Venho respeitosamente à presença de Vossa Senhoria solicitar a 
analise e parecer acerta das PROPOSTAS DE PREÇO apresentada pelas 
empresas ABS CONSTRUTORA E EMPRENDIMENTOS LTDA ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
26.472.069/0001-01; JONAS INACIO DE LIMA - ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 
20.384.886/0001-21.

Anexo a este oficio o Processo Administrativo referente à Tomada de Preço 
N° 2019.05.06.1.

Atenciosamente,

Moura
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Ofício n° 0207.012 SEINFRA Crato, 02 de julho de 2019.

Assunto: Análise e Parecer referente TP 2019.05.06.1
Ref.: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA FONTE, 
LIXAMENTO E PINTURA DOS BANCOS DA PRAÇA DA SÉ E ALEXANDRE ARRAES, NO 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

Senhora Presidente,

Em atenção ao vosso Ofício n° 2606003/2019 - CPL referente à análise e parecer da 
Tomada de Preços 2019.05.06.1 no que diz respeito às propostas de preços e foi verificado 
que:

Com relação à proposta da empresa ABS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
LTDA:

a) A composição do Item “JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, COM REDUÇÃO 
DE 50X25 -  FORNECIMENTO E  INSTALAÇÃO”, fls 452 apresenta valor 
incompatível com o que consta na proposta de preços da planilha orçamentária, 

fls 440.

b) A composição do Item “CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014”, fls 452 apresenta valor incompatível com o que consta na proposta 
de preços da planilha orçamentária, fls 440.

c) A composição do Item “JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014”, fls 452 apresenta valor incompatível com o que consta na proposta 
de preços da planilha orçamentária, fls 440.

Assim sendo, por julgarmos como fundamental a clara apresentação dos valores 
unitários dos itens, evitando dupla interpretação, somos pela DESCLASSIFICAÇÃO da 
referida empresa, salvo melhor juízo.
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Com relação à proposta da empresa JONAS INÁCIO DE LIMA -  ME, não constatamos 

irregularidades da licitante no presente processo, razão pela qual, somos pela 

CLASSIFICAÇÃO da referida empresa.

Atenciosamente,

Rohertú Mpta R&cha piébra
Engenheiro Civil - CREAyCE 331165 
Secretaria Municipal de Infraestrutura

À Senhora
VALÉRIA DO CARMO MOURA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal do Crato


